
SUPERIOR TRIBU1TJ..L HILIT llt • 

1:!./,. DJ~ 52& SESS1;.0, EM 14 DE J.GÔSTO DE 1964. 

PRESID!HCIA DO EXMO. SR. NINISTRO Dr. W'J.SHINGTON VJ.::Z DE MELLO, V! 
CE - PRESIDEHTE. 

PROCDR:.DOR-GER!.L Dl .. JUSTIÇi:. l:.tLITJ.R, O EXMO.SR. DR. IVO D 'AQUINO 
FONSECL. · 

. , 
SECRET!.I:Ul., J,. SRJ-. DRJ ... ILK!:. DUQUE ESTRJ.Di'. B!.STOS, DIRE"fORJ• - DE 
SERVIÇO. 

.· 
# 

Cowperecer8.m os E;mos. Srs. l~nistros Dr. Octavio Murgel de Reze.n 
d<i, Ge:1ere,l-de-E:x:erçi to Trista2 de "'·lencar J..raripe, Gener&l.-de-~ 
xer~ito L11tonio Jose de Lirlla Cawe.ra, JJ.mir~1te-de-Esquadra Jose 
Esp;ndola, lJ.mirante-de-Esauadra D~ogo Bot:ges Fortest Generé.'.J.-d_~ 
-Exercito Floriano de Lima Broyner, Dr. Joao Rol7teiro l·Ieto, Dr. Ox 
lendo Moutinho Ribeiro de Costa1 e o E:i::rr.o. Sr. Hinistro convocndô 
M~jor-Brigadeiro J..ntonio J.J.ves Cabral. . 

Dei::ou de cor:.pr.recer ~ sessão, o E)ono. Sr. Hinistro Tenente-Brig_~ 
deiro Vasco ~~-ves Secco, com causa justificada. 

I.cha-s~ licenciél_do, o Exnio. Sr. Hinistro-Presidente Tenente-Briga 
deiro lJ.varo Eecltsher. 

' , N 

Ls treze horas, havendo numero legal, foi aberta a sessao. 

N 

Lide. e sem debate, foi aprovada a ata da sessao anterior • 

v 
... ... ... . .. 

Foram, a seguir, relata.dos e jttJ.gados os seguintes processos: 

ND 26~932-

m~ 26~959 -

HABEAS-CORPUS ---. -·· ----- ---------
Guanabara. Rel. O 'Exmo. Sr. }Jinistro Gen. Ex. l!J.encar 
f~nripe. Paciente: Justino Costa Quintana, civil! al~ 
gendo, por seu advogado, que se encontra na iminenci~ 
de ser preso, em virtude de prisão. prevent~.va~ abusi~ 
va e i.legel 1 decretada pelo Conselho Permanente de 
Justiga dn za .l.udi torin da 3f', R. H., pede o d~ferime,n 
to do "uri t", como medida. de justiça, por ause.t'1Cia de 
justa causa. ~ Concederam a ordem, contra o~otos/ 
dos Exmos. Srs. Ninistros !>r. Ribeiro da Costnt · Gen. · 
E;{. Lima Brl'yner, J.J.m. Esq. Borges Fortes e NnJ .Brig. 
fJ.ves Cabrnl; que juJ..ge.vc:m p~ejudicado, com e:::pedien
te ao Sr. Dr. Auditor, por ja ter sido concedida or -· 
dem de Eabeas~Oorpus. 

Rio Grande do SUl. Rel. O'EJano. Sr. Hinistro Gen.Ex. 
/J..encnr /~aripe. Paciente: Euclides Gonçalves.1 ·civil, 
~legando que se acha preso, no Quartel do 3g ~.c.c.~ 
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hi mais de 60 dias, tendo o Conselho Permanente de 
Justiça da 3A Auditoria du 31 R. M., decretado sua 
prisãó ,pr.eventivn, ilegalmente, pede ~~oncessão da 
ordêm. - Julgnrnw prejudicado por estar o paci 
ente êm liberdade, unanimemente. 

Na 26~964 - Gunnabara. :.Rel •. O EJano. Sr. :tldnistro Maj • Brig. Al
ves Cabral. Paciente: Emílio Bonfant~ Demaria1civil, 
p~eg~d2, por seu advogndo1 estar preso, em v~rtudel 
de pr~sao preventiva ilegaLmente decretada, pelo Con 
selho Permanente deNJustiça da lA Auditoria da Mari
nha, pede a concessao da ordem,sem prejuízo do pro
cesso. - Negaram a ordem, por estar caracteriza
do o crime militar, contra os votos dos Eianos. Srs./ 
Hinistros Dr. Nurgel de Rezende e Gen1 Ex. JJ.en2ar .A 
raripe, que a concedi~il, por inc~mpetencia do foro I 
milit'ar, uma vez que o paciente e civil. 

NQ 26~977 • São Paulo. Rel. O 'E:xmo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de 
Rezende. Paciente: Gaspar Serpa1 ~egando, por §eU 
advogado, gue se encontra na im~nencia de ser preso 
pelo CQpitao .. .t.viador Francisco Renato de Hel9, en -
curregad9 do um I.P.M., jnnto ao Instituto Tecnico/: 
de !.eronautica, imp_etra. uma. ordem de Habeas-Corpus/ 
Preventivo. - Preliminnrmente tomaram conheci •· 
mento e concederam a ordem préventiva, contra o vo
to do..,E:xmo. Sre' }íinistro lJ..In. Es'l• Borges Fortes, I 
que nao tomava conhecimento. (Usou da palavra :l Sra 
Dr& Marina Barroso, advogada do paciente) 

NQ 26.967 ..;. Guanabara. Role O 'E:xmo, ~r. Ministro Gen.Ex. Alencar 
;.l /.rQripe.- P.uciente: Elisiar~o da Santana,. ci~l, aJ.e

eando, pelo .A.dvoeado-2-e-Of~cio da,~ Audl. to r~ a da M.a 
rinhn, que se n.~ha pres"' no PresJ.dio de Neves, des
de 18 de e.bril 1L1timo, a-·disposição do D~retor do 
Centro de 1~oJnento da Mo.r~nha, em Niteroi, sem. cul
pa formadaJ pede a concessao da ordem. - Prelimi
narme..."'lte nno torr1a.rom· conhecima"1.to do pedido, por se 
tratar de processo comum,oontra os votos'dos Exmos./ 
Srs. Ninistros Dr. Ribeiro da Costa e Dr. Romeiro N.e 
te 

APELAÇ0ES ---------~------------

, 
Para~ Rel~ O EJOno. Sr~ Ministro Gen. Ex. Alencar /.r,A 
ripe. Rev~ O· EJO'Ilo. Sr .• Ninistro Dr. Murgel de Rezen.. 
d~· /.pelan~e= Esmeralda Dantas da Silva, Soldado,sel! 
v~ndo na CJ.a. de Comando e Servico do Grupamento de 
Elementos de Fronteira, condenadÔ a 5 meses dá ~ri -
sao, incurso no art. lo9, combinado'cóm·o art. 62; 1 
tens III e IV, letra "a" tudo do C.P.H. !.pelada: A 
sentença do Conselho de Justiça do Quartel-General I 
do Grupal!lento ~ Elsnantos · de Fronteira. - Nega 
ram provime:Q.to a. apelação, para confirmar a sentença 
apela da, tmanimemente .• 
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NO 34.199 - Guanabara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Ministro Dr. 'Murgel de~ 
zende. Rev. O Exmo. Sr. ~ünistro Gen. Ex. Alencar Ar~ 
ripe. ~pelante: Roberto Barbosa Lopes, Soldado do 10 
Batalhao do Reg~mento "Santos Dumónt", condenado a 12 
meses de detenc.ao, inc~rso no art. 13b1 §'3~, combin~ 
do com o· art. 182, prea.rnbulo, tudo do c.P..N. Apelada: 
A sentença do Conselho Permanente de Justiça da l& AY 
ditoria da 1& R.M. - Deram provimento, em parte,p~ 
ra reduzir a pena a 6 meses de detenção,·co~o inc~ 
so :no art. 182, contra os votes doo E~oa.S?a.H:r.nistros/ 
Dr. Ribeiro.da Costa, Alm. Esq. Jose Esp:r.ndo1a e Dr. 
Hurgel de Rezende, que o condenava.rn a 9 meses, como I 
incurso nos arts. 136 e 182, tudo do C.P.M. 

, 
Para~ Rel~ O Exmo.e Sr.. l-'ünistro Gen. Ex. i.lencar l.r.iJ, 
ripe. Rev. O ~o .• Sr. Hinistro Dr. Ribeiro: da Costa. 
Apelante: J.ntonio Sampaio Cunha, 2& Cl. TL.. B~. no I 
57.0867.4, servindo no 4Q Distrito Naval, condenado 
a 6 meses de prisào, incurso no art. 1637 do C.P.M.I 
Apelada: 1.' sentença do Conselhó Permanente de Justi
ca da' 81 1J., }'~.a. Para a Harinha. - "'Negaram provi -
rriento~ f;ira.a~emfirmar a sentença, unanimemente. 

Seó Paulo. Rel. O Exmo. Sr. Ministro DrA Romeiro Ne
to~ Rev. O E:Xmo. Sr. V.dnistro Gen, Ex, Alencar .l.rari 
pe. J.pelantet 1. Promotoria da 21. 1-.udito~ia da za Re: 
gi~.o :Hill ta.r. /.pelada: J. sentenÇa do Conselho Especi 
al de Jus tis; a da 2A .. !.udi to ria da 2& R. M. , que absol 
veu o Capitao l.ristides de /.ndrade Guedes 1 ex-Delega 
dQ da 8& Delegacia de Recrutamento, e o c:r.Vil J~tair 
Candido Trindade, do crime previsto no art~ 232, do 
C.P.M. (Julgamento em sessão secreta). 

Nll 34~18o - Pernambuco. 'Rel. ·O E:xmo. Sr. Ninistro. Gen~ Ex. JJ.en
car J.raripe~ Rev. O E:xmo. Sr. :Ministro Dr. Ribeiro I 
da Costa. l•Pelante: Luiz Carvéllho FilhoJ Soldado do 
230 Batalhao de Cacadores; condenadó á b meses· de 
prisão; incurso no" art. lb37 do C.P .H. J.peláda: /. 
sentença do Conse~ho de Justiça do 23a B. c.. - N~ 
garam 12rovimento ·a apelação, para confirmar a se11.te,n 
ça, unanimerr1ente. 

NU 3h~l05 • Guanabara~ Rel~: O Em-o. Sr. Ministro Dr. Romeiro Neto 
Rev. O EJano. Sr. l'..inistro Maj. Brig. J~ves Ca.:Qral. Jw
pelantes: A Promotoria da 2& t..udi toria da. li Hegião I 
~litar e ~thur Mathias da Silva, 2a Tenente, servi,n 
élo na Sessao de Viaturas da Diretoria de Hotomecani7& 
ção, condenado a 2 anos e 4 meses de reclusão, incur
so no art. 1981 '§'40, itêm v, combinado com o art• 66 
§ 2a, tudo do c.P.H.; 3as. Sargentos Severino Estacio 
Pereira, Nelson Nogueira Travasses e Jorge Nogueira I 
Pinto, os dois prim~iros servind9 no Batalhão-Escola/ 
d2 Manutenção, e o ultimo no Deposito de Moto~ecani~ 
çao, condenadós a 9 meses e lO dias de reclusao, in
cursos no art. 198, § 4a, item v; combinado com ,os 
arts. 198, § 2a, e 66, tudo do c.P.M.;THlroito Jose I 
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Gomes Ferrei~a, za Sargento; servindo no Dep~sito de 
Motomecanização, condenado a 2 meses de detenção,por 
desclássificação, incurso no art. 205, cmhbinado com 
o art. 198, § za, e art. 206 1 tudo do c.P.M.1 e A1 -
thair T eixei.ra da Sil vn, · ciVil, condenado a l ano de 
reclusão, incurso no art. 208, do C.P.M. Apelada: A 
sentença do Cónsélho Especial de Justiça da 2A Audi
toria da _lA R~ N., aue condel)OU JJ.I'thur Mathias da/ 
Silva, za Ten., Severino Estacio Pereira1 Nelson No
gueira Trav~ss.os e Jorge Moreira Pinto, ~as. Sgts. ; 
Hiroito Jose Gomes Ferreira, 20 Sgt.1 e Althair Tei
xeir~ da Silva, civil, e absolveu o 10 Ten. R/1, G~ 
ráldó Pereira, do crime previsto no .. art. 20$l do C e 
P. H., combinado com o art. 22, da t·ei na 2.?05, de 
11/VI195~i Guilherme Dauer, civil, do crime:previsto 
no art. zo8l do_c.P.M., combinado com o art~ 2a, 'dá 
Lei nQ 2.50? 1 de ll/VI7955, ç art. 66, § 2a, do c.P. 
M,; Lino da Silva Casanova Junior, Jamil Higuel Til[1.:. 
me,' e Murillo Baéhilr, civis, d·o crime .previsto no • • 
art.· 208, do c.P.M.1 combinado com,o art. 2a1 da Lei 
na 2.505, de 11/VI/~;~55; Manoel Igr}acio da Silva,. ci
vil, do crime previsto no art. 198, § 4a; n.a:v, co~ 
binado com os arts. 33, e 263, tudo do c.P.li.; "'Hil.a 
rio l:.:ontéiro, civil, do crime previsto no art. 208,/ 
do C.P.N., l'..ntonio Botelho e Josins Boú.rgtp.gnon :de 
Mátos, civis,-do crime previsto no art. 263, do C.P. 
M,1 e considerar nulo o processo em relação ao revel 
Delio 1.J.. ves de Lima. - (Julgamento em sessão se -
ereta). 

. .. ... 

No in!cio da sessão,,pediu a palavra, pela ordêm, o Exmo. Sr. Mi
nistro General-de-E~erciko Tristão de J~en~ar l'~aripe; para fazer 
a seguinte declaragao, sobre a ata dn sessao anterior: 

Ao ser discutido e votado o habeas-corpus na 26.914, e como ~guns 
dos ~rs. Ministros votassem·concedendo a ordem, por incompetencia/ 
do foro militar, o Exmo. §r. Ministro Gen. Ex •. J~encar J~aripe, 1~ 
vantóu a'prelim~nar de "nao se tomar conhecimento do pedido"• O 
EJCno. Sr. Ninistro.:.fresidentet com ... o protesto do apresenta..11te, não 
levou em consider9~~g~~ apresentaçao da preliminar, afirmando que 
o Tribune~ sempr~~~dera ao reconhecer a incompetencia, e por 
isso concedera 'a,ordem. Vencido na 1~reliminar, que não chegára a 
ser votada.· No mérito, ·concedia a. ordem, por excesso d3 prazo. l.Ji 
sim, pede s. Exa. o Sr. tfinistro l~aripe, que conste da ata o seu 
parecer, nos seguintes termos: "~os pedido~ de habeas-corp~s em 
que houver. presuncão de incompetencia do foro, o julgamento : deve 
ser iniciado'pela-preliminex de conhecer~se ou não do pedidoV De
clara s. Exa. que assim 9 faz por lhe pare~er aberrante decidir-se 
sobre 7aus~ para a qual e indicado ?utro foro compttcnte. 

O Exmo. Sr. Hinistro-Presidente, Dr. lvashington Vaz de Hello 7 de
clarou que, em se-tratando de coação partida de autoridade m~litar, 
o Tribunal teria de tomar conhecimento do pedido e conced~r a or
dem.; conforme veio a decidii"• Contudo_ .. salientou - ia por em vo
taçao a preliminar, o que nuo ocorreu em face do calor dos deba -
tes. 

... ... . .. . .. 
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A sessão foi encerrada, com os se~ntes processos êm mesa: 

Julgemento adiado - JiaPe~pprpus: 

NQ Zl ~005 (RIO - J.diado o julgamento, po.re. novas informaçÕes~ 

Relat~rio: ---·. ---

34~176 (LC/MR) • 34.174 (JE/MR) • 34e172 (BF/RC) 
34~168 (MR/JE) - 34~193 (LB/í1R) - 34~185 (LC/RC) 
34~152 (RN/J.C) - 34é167 (JEIRN) -· 34é184 (JE/RC) 
34.159 (RC/BF) - 34é175 (RN/JE) - 3L~f.177 (MR/LC) 
3L~~194 (BF /RC) - 34é188 (BF /MR) • . 34ê187 (LB/RN) 
34é181 (LBJRC) • 34é196 (JE/MR) - 34.157. (~C/MR) 
34é179. (IDT/LC) • 34.201 (LB/RC) - 34élé>6 (LC/RN) 
34é053 {J .. C/RC) - 34é165 (J:.C/RC) - 34;,.208 (1~/LB) 
'34é110 (MR/JE) - 34.203 (BF/RN) - 34.182 (BF/fu~) 
3L~.l92 (1.!./1-lR) - 34.211 (BF /í·1R) 

18 (LB). 

B..evj.s~~..:r.i.rr~in.a:l.: 1.007 (RN/LC) 

ReJ:l)?..§.§ .. e..n_te.ç'D.g_: 628 (RC) 
. ~ . 

I_nÇJJ.le)'j._t.Q: CJ7 (:tvlR) 
I O 

]abeas~st~~4 26;.96~· (AC) - 26ê893 (AC) - 26~996 (RC) 
26é978 (RC) - Zl_;.005 ,(RN) - 26;,.987 (RC) 
26.984 (LC) - 26ê998 (LB) - 27.~020 (LB) 
Z7 .022 (LB) - Z7 .017 (JE) . .. . ,. 
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